LEI Nº 5.793, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006.

Autoriza a desafetação do bem público de uso comum que especifica, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar a destinação dos bens de uso comum, com as seguintes características: terreno com área a ser permutada, proveniente do registro nº 197 de 18 de fevereiro de 1976, com área de 2.493,00 m2 (dois mil quatrocentos e noventa e três metros quadrados), situado na esquina da Rua Doutor Ernani Lemos, Avenida Juscelino Kubischeck de Oliveira e Alameda 01, do Bairro Jardim Paulistano. Terreno medindo 16,91 m (dezesseis metros e noventa e um centímetros) de frente para a Rua Doutor Ernani Lemos; 66,56 m (sessenta e seis metros e cinqüenta e seis centímetros) pela esquerda confrontando com a Avenida Juscelino Kubischeck de Oliveira; 71,64 m (setenta e um metros e sessenta e quatro centímetros) pela direita confrontando com a Alameda 01; 62,04 m (sessenta e dois metros e quatro centímetros) pelo fundo confrontando com o Município de Patos de Minas, de forma irregular, com área de 2.493,00 m2 (dois mil quatrocentos e noventa e três metros quadrados), tornando-os bens de uso dominical.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de agosto de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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